
LEI N'2.S78 DE 27 DE OUTTIBRO T}E 2I}17.

F;&{ENT'A: Dispõe sobre a revogação da Resolução N* 001i2ü16 e volta a vigorar a

itesolnçáo N" 001 2012 e dá outras proviclências.

ÇÂBINETE DO PREFEITO,zT DE OUTT]BRO DE 2017.

s.iit§!:tLr'il:tii'3js§ lín:1ã,ii.,i,:ieft

ü Prefeito do Municipio de Araripina, Estado de Pernambuco, o Sr. JOS{

êÂIMIiNDO PI&ÍENTEL DO §,SPÍRITO SANTO, nô uso de suas atribuições

legais. FAÇO SABER que a Câurara Municrpal APROVOU e Eu SANCION{} a

seguinte Ler:

Art. 10 - Fica revogada a Resolução N" 0ü1i2016 mantendo o subsídio previsto na

Resolução anterior, dos vereadores do Municipio de Araripina - PE, voltando a vigorar

a Resoluçâo N" 00112012.

.4.rt" 2o - Esta lei entrará em vigor ta data de sua puLrlicação.

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário.
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